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CONTRATO ADMINISÍRATIVO N9. O58 /2025 I PMPI PI

INEXIGIBITIDADE DE LICITAçÃo Nq 03!2025- PMP/PI
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO Ne. 001.0002759/2025- PMP/Pt

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 058/2025,
LocaçÃo DE rMóvEr PARA o
FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSETHOS,

QUE ENTRE SI CETEBRAMO MUNICIPIO DE

PIRACURUCA-PI, E O Sr. ALAN AVELINO DE

MENESES, NA FoRMA E CoNDIçÕES

ESTABEI.ECIDAS ABAIXO.

o MUNtcíPlo DE PIRACURUCA-P|, através do secretária Municipal do Trabalho, cidadania e
Assistência Social, pessoa jurídicê de direito público interno, inscrito no CNPI ne 14.0O8.711/0001-
17, neste ato Representada pelo seu Secretário EDUARDO FELIPE DE tlMA MEtO SAMPAIO,

inscrito no CPF ne 9*4. **3. **3-7'*, com sede na Rua Senador Gervásio, s/n - Centro, Piracuruca-

PI, doravante denôminada LOCATÁR|O, e do outrô lado o Sr. AIAN AVELINO DÉ MENESES, portador
do CPF ne 2* *. *5*.30*-*4, residente e domiciliado na Av. Raimundo da Silva Ribeira, ne 312, bairro
Esplãnada, cEP: 64.240-000, na cidade de Piracuruca-Pl, que apresentou a proposta mais vantajosa,

doravante denominada LOCADOR, celebram entre si o prêsente CONTRATO ADMINISTRATIVO de
n9 058/2025 por força do presente instrumento, conforme estabelecido no Processo

AdministÍativo ne oo1.ooo2759/2025, INExIBIUDADE DE UCITAçÃO Ne 031/2025, com
fundamento no Art. 74, inciso V da Lei no 14.133/2021, e suas alteraçôes posteriores e mediante
as seguintes cláusulas e condições:

O Sr. ALAN AVELINO DE MENESES, pessoa física, inscrito no CPF ne 2r*''. *5'.30*'*4/ residente e

domiciliado no endereço supra, por si, compromete-se:

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEIÍURA MUNICIPAt DE

PIRACURUCA-PI e o proprietário acima qualificâdo, ajustãm e contratam o integral cumprimento
das cláusulas e condições descritas neste instrumento, que integra todas as disposições da

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO ne 03Ll2025lPM.PlPl, reÍerente à locação de imóvel, com base

no aÍligo 74, inciso V da Lei ne 14.733/2021-, que regulamenta a contratação direta quando

houver inviabilidade de competição.

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Administrativo ne

oot.0@27 s9 I 2o2s - PMP I Pt.

Obieto da Contratação: locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos do
Município de Piracuruca-pi, localizada na Rua Rui Barbosa, ne 276, Centro na Cidade de
Piracu ruca/Pl.

Este contrato formaliza o ajuste entre as partes com a observânciã das disposições legais
vigentes, especialmente as aplicáveis ao processo de inexigibilidade de licitação, conforme
exposto na Lei ns 14.733/2027.

FUNDAMENTAçÃO LEGALT Art.74. É inêxigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

V - Contratação de serviços ou aquisição de
bens que só possam ser realizados ou
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Íornecidos por agente exclusivo, como é o caso
da locação de imóvel cujas características de
instalações e de Iocalização tornem necessária

sua escolha, conforme disposto na Lei ne

74.733/2O2t.

| - cúusuLA pRtMEtRA - Do pRocEDIMENTo:

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei ne 14.133/202L, bem
como a todas as disposições contidãs no lnstrumento exordial, Processo Administrativo
realizado sob lNExlGlBluDADE DE LlclTAçÃo Ne 03u2o2slPMP/Pl, com fundamento no art.
74, inciso V, da Lei ne 14.L331202f, que trata da inexigibilidade de licitação em razão da

inviabilidade de competição, em casos como a locação de imóvel cujas características específicas

e localização tornem necessária sua escolha. O contrato observa, ainda, as cláusulas descritas
nos arts. 89 e 92 da Lei ne L4,133/2o2!, e atende ao disposto no art. 53 da mesma Lei, em
aplrcação subsidrária, qua ndo necessário.

Essa alteração ajusta a fundamentação legal conforme a correta aplicação do art. 74, inciso V,
para a contratação direta por inexigibilidade, dado que se trata de locação de imóvel com
características exclusivas que justifiquem a escolha direta sem competição.

II - CúUSUTA SEGUNDA . DO OBJETO:

A pessoa física LOCADOR, ALAN AVEtINO DE MENESES, compromete-se expressamente a locar

o imóvel para a tocATÁRlo, tendo como objeto a Locação de um tmóvel para funcionamento
dã Câsa dos Conselhos do municipio de Piracuruca-pi, localizada na Rua Rui Barbosa, ng 276,

centro na Cidade de Piracuruca/Pl, em conformidade com a lnexigibilidade de Licitação ne

03U2O25, Processo Administrativo ne OOl.OOO2759lZO25, cuio teor encontra-se recepcionado
por este instrumento como 5e nele transcrito.

PARÁGRAFO ÚNICO; faz parte integrante do presente contrato, independente da transcrição,
a proposta de preços do LoCADoR. A lnexigibilidade de Licitação ne orLl2o2SlPM?lPl
fundãmenta-se no Art. 74, lnciso V, da Lei ne 14.133/2021, que trata da contratação direta em

razão da inviabilidade de competição, quando a locação de imóvel apresenta características
exclusivas e localização que tornam sua escolha imprescindível. A aplicação dessa inexigibilidade
também considera os critérios previstos no Art.6e, lnciso XVlll, e Art.74, § le, lnciso lll.

III - CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO:

3.1. A LOCADOR, pessoa física ALAN AVEtINO DE MENESES, executará o objeto deste contrato,
nos moldes e condições de sua proposta, ficando ajustado o valor irreajustável mensal de RS

1.518,00 (mil e quinhentos e dezoito reais), conforme descrito abaixo:

3.1.1. Fica determinado o valor mensal de RS 1.518,00 (mil e quinhentos e dezoito rêãis),
referente à locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos do Município de
Piracuruca-Pl, pelo período de L2 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

3.1.3. O pagamênto será pago pelo locatário, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido,
por meio de transferência bancária creditada em nome do LOCADORA, que suportará todas as

despesas bancarias incidentes sobre o mesmo. O pagamento será processado conforme a

legislação vigente, nas condições previstas na legislação peÍtinente, sendo vedado qualquer
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acréscimo além do que foi previamente acordado, salvo se houver revisão devidamente
justificada e comprovada.

3.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, materiais,
etc.), encargos (frete, seguro, licenças, transporte, etc.) e quaisqueroutros custos que incidirem
sobre a execução da locação do imóvel.

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária

3,4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a

nota fiscal/fatura será devolvida ao LocADoR e o pagamento ficará pendente até que a mesma
providencie as correções necessárias-

3.5. O prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, sendo que tal procedimento nâo poderá gerar qualquer ônus adicional para

a TOCATÁR|O, nem prejudicar a prestação do serviço pelo LOCADOR.

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato serão feitos exclusivamente em nome da
pessoa física LOCADOR conforme qualificação no preâmbulo deste instrumento, não sendo
admitida a emissão de faturas/notas fiscais em nome de terceiros ou de filiais.

3.7. Para o recebimento do pâgamento, o LOCADOR deve comprovar a regularidade perante a

seguridade Sociãl (INSS), Fundo de carantia porTempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e o Fisco,

atraves da apresentação dãs respectivas certidões, independentemente de solicitação da

LocATÁRro.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à LOCADOR enquanto pendente qualquer obrigação a

ser cumprida. Esse fato não será gerâdor de direito a reajustamento de preços ou atualizâção
monetá ria.

3.10. A LOCADOR deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social (INSS)

e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

3.1L. O pagamento será realizâdo por transferência bancária para a conta corrente da LOCADOR,
que deverá fornecer as informações bancárias necessárias (instituição bancária, agência,
localidade e número da conta corrente), as quâis devem constar na nota fiscal ou nota
fiscal/fatura.

3.12. Os pagamentos relativos à locação do imóvel serão efetuados exclusivamente em nome
da pessoa física LOCADOR, não sendo admitida a emissão de faturas em nome de terceiros ou
de íiliais.

3.13. O pagamento poderá ser suspenso pela LOCATÁRIO, caso ocorra inadimplemento das
obrigações da LOCADOR ou erros ou vícios nas faturas apresentadas.

IV _ CúUSUIA qUARTA - DO REAJUSTE DE PREçOS

3.9. O pagamento mensal será efetuado por ordem bancária, creditado na conta dâ câixa
Econômica Federal, de titularidade de Alan Avelino de Meneses, Agênciâ 4622, dígito 1288,
conta 000839467069-3.
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4.2. considerando que a locação de imóvel para funcionamento da casa dos Conselhos, tem
características exclusivas e necessárias ao atendimento do interesse público, não será aplicado
reajuste periódico ou reajuste com base em indexadores como o IGPM-FGV. Eventuais revisóes
do valor do contrato somente ocorrerão caso haja uma .iustificativa fundamêntada, como
circunstâncias de alteração do uso do imóvel ou necessidade de adequação do contrato, sempre
de acordo com as condições previstas no art. 74, inciso V, da Lei n-' L4.13312o2L. que trata da

inexigibilidade de licitação em função das características exclusivas do imóvel.

v - cúusuLA eutNTA- pRAzo oa rocaçÃo:

5.1 O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, se de interesse das partes.

vr - cúusuu srxrA - DA FrscAuzAçÃo:

6.1. À LOCATÁR|o e assegurado o direito de, por meio do íiscal de contrato Sr. cARLoS
EDUARDO SILVEIRA DA ROCHA, portaria ne. 176/2025, CPF O79.7O2.623-17, fiscalizar a

execução do objeto deste contrato, incumbindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao
acompanhamento e fiscalização da locação do imóvel, conforme as disposições da Lei ne

14.733/202L.

6.2. Fica reservado à Fiscalização o direito e a autoridade para tomar as providências necessárias
para a regularização de falhas ou defeitos observados na execução da locação do imóvel,
podendo, se necessário, determinar a adoção de medidas corretivas relacionadas ao uso e

conservação do imóvel, de acordo com as cláusulas contratuais e as normês aplicáveis à

administração pública.

6.3. A LOCADOR declara, desde já, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pêla Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
documentos, explicações, esclarecimentos e comunicações que forem solicitados e que sejam
julgados nêcessários para o desempênho das atividades de fiscalização, conforme os termos da
Lei ne 14.133/2021.

6.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduzem, a responsabilidade
integral e exclusiva da LOCADOR no que diz respeito à conservação do imóvel, ao cumprimento
das obrigãções contratuais e à correção de eventuais irregularidades que venham a ser
constatâdas. A fiscalização da LOCATÁR|O não implica em corresponsabilidade por falhas ou
defeitos na execução da locação, sendo a responsabilidade exclusiva da LOCADOR quanto às
obrigações estabelecidas neste contrato, conforme previsto na Lei ne L4.733/202t.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÕES

4.1. Para restabelecer a relação inicialmente pactuada entre os encargos do LOCADOR e a

retribuição da Administração, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, poderão ocorrer ajustes no valor acordado, caso sobrevenham fatos imprevisíveis ou
previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que retardem ou impeçam a execução do
LOCADOR. Tais circunstâncias podêm incluir casos de força maior, câso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o que poderá justificar

a repactuação do valor do contrãto, conforme previsto no art. 74, inciso V, da Lei ns

14.7331202L, que trata da locação de imóvel quando suas características específicas e

localização tornem sua escolha necessária para o atendimento ao interesse público.
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vtt - cúusur-l sÉTtMA- oBRtGAçõEs DAs pARTES (coNTRATAçÃo poR tNExrGrBruDAoE DE

LrcrrAçÃo)

7.0. _ A I"OCADOR SE OBRIGA A:

7.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação fiscal, jurídica e trabalhista,
conforme exigido pela Lei ne 74.733/2027, em especial os requisitos de regularidade fiscal e
cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias.

7.1.2. cumpíit e observãr as disposições legais pertinentes à locação do imóvel, com a devida
observância das normas de segurança, saúde, e habitação, atendendo às especiÍicações do
Termo de Referência, proposta apresentada e em conformidade com a legislação aplicável,
conforme as exigências estabelecidas no processo de lnexigibilidade de Licitação ne

o3L/2o25lPMP lPl, fundamentado no Art. 74, lnciso v da Lei ne 14.L33/202I.

7.1.3. Prestar todos os seíviços relacionados ao objeto da locação do imóvel, zelando pela

mânutênção e conservação do imóvel, de modo a garantir sua adequada utilização para a

finalidade pública, conforme as condições estabelecidas no Termo de Refêrência.

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, relacionadas à

locação do imóvel, sempre que solicitadas pela Fiscalização ou pelo Gestor do contrato.

7.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas neste contrato,
nem sublocar ou ceder qualquer parte do imóvel sem a autorização prévia e expressa da

LOCATÁRIO.

7.1.6. Assumir a responsabilidade por todas as despesas relacionadas à locação do imóvel,
incluindo tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros e
quaisquer outras que possam incidir sobre a locação ou utilização do imóvel.

7.1.7. comunicar à Prefeitura Municipal de Piracuruca qualquer anormalidade urgente ou
irregularidade que venha a ocorrer no imóvel locado, prestando os esclarecimentos necessários
à administração pública.

7.1.8. Cumprir todas as condições estabelecidas no contrato, visando sempre à conservação e
manutenção do imóvel de acordo com a finalidade pâra a qual foi destinado, sem prejuízo para

a execução das atividades da Secretaria de Educação.

7.1.9. Não ceder ou transferir ã outrem, de forma parcial ou totâ|, o uso do imóvel locado, salvo
quando previamente autorizado pela LOCATÁRlO, conforme as disposiçóes legais e
regulamentares.

7.2. DAS OBRTGAçÕtS Oa tOCATÁRrO:

7.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei ne 74.733/2O2t, são obrigaçôes da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, no caso da contratação por inexigibilidade de licitação:

7.2.2. Efeluar o pagâmento da locação do imóvel, conforme os prazos e condições estipuladas
neste instrumento contratual e em conÍormidade com a legislação vigente.

,ffi,
uLilíd

-iií



\.ryz
PiÍáêurüca coMtssÃo pERMANENTE DE UctrAçõEs

7.2.3. Realizar o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, por meio de
servidor(es) designado(s), verificando o cumprimento das condiçôes do contrato, a manutenção
e conservação do imóvel e a sua utilização conforme a finalidade pública prevista.

1 .2.4. Fiscalizat a execução das obri8ações relacionadas à locação do imóvel, garantindo que a

LOCADOR mantenha o imóvel em boas condições de uso e conservação, para o atendimento da

função pública estabelecida.

7.2.5. Fornecer à LoCADOR as facilidades necessárias para a execução das obrigações relâtivas
à locação, como o acesso ao imóvel e outros dados ou documentos necessários à execução do
contrato.

7.2.6. Foínecü todas as informações necessárias relacionadas ao imóvel, conforme
estabelecido no Termo de Referência e no contrato, e informar eventuais alteíações ou
necessidades relacionadas ao objeto da locação.

7.2.7. Manifestar-se formalmente sobre os atos relacionados à locação do imóvel, em especial

em relação ao cumprimento das condições contratuais, aplicação de sanções, revisões ou
modificações do contrato, quando necessáÍio.

7.2.8. Aplicar as penalidades previstas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais ou
quando o imóvel não se encontrar nas condições adequadas para o uso dêterminado no
contrato.

7.2.9. comunicar à LOCADOR qualquer irregularidade ou falha observada na execução do

contrato, a fim de que seja regularizada de acordo com os termos estabelecidos.

7.2.1O. Exign o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pela LOCADOR com relação à

locação do imóvel, conforme as cláusulas contratuais e os termos do Termo de Referência.

7.2.L1. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela LOCADOR em caso de força maior ou
circunstâncias imprevistas que impeçam o cumprimento das obrigações, desde que

devidamente justificadas e documentadas, conforme as disposições da Lei np 14.133/2021.

7.2.L2. Prcslar as informaçôes e esclarecimentos necessários à LOCADOR, sempre que

solicitados, durante a vigência e execução do contrato.

7.2.13. Permitir o acesso da LOCADOR ao imóvel para garantir a execução do contrato, incluindo
a Íiscalização e as ações necessárias para o cumprimento do objeto da locação, sem prejuizo
para as atividades de interesse público.

8.1 O LOCATÁR|O poderá efetuar adaptações do imóvel, no caso de eventual necessidade de
instalações para atender as demandas e o funcionamento da Casa dos Concelhos do município
de Piracuruca-Pl, que irâo funcionar no referido imóvel, desde que não altere a estrutura do
mesmo, arcando com as despesas correspondentes.

8.2 As despesas referentes com reparos hidráulicos, elétricos e demais despesas e/ou danos que
decorram do funcionamento ou utilização do imóvel, durante a vigência do contrato, correrão
por conta do locatário.

]i,,, :!r. :i .l

VIII _ CLAUSULA OITAVA _ DAS BENFEITORIAS
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tx - cúusur-A sÉTrMA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs (coNTRATAçÃo poR

rNExrGrBruDADE DE LrcrrAçÃo)

9.L. Por descumprimento dos termos deste contrato, que inclui as cláusulas contratuais, a

LOCADoR pagârá à LocATÁRlo a multa administrativa, conÍorme ctáusula especÍfica deste
contrato, calculada sobre o valor do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades
previstas na legislâção vigente.

9.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o cumprimento
das condições contratuais, podendo ser compensada com qualquer pagamento que seja devido
à LOCADOR, devendo os saldos, em caso de saldo devedor, serem creditados em conta da

LOCADOR. Caso contrário, cabe à LOCADOR restituir os valores relativos aos potenciais
diferenças, conforme a determinação da LOCATARIO.

9.3. Transcorrido o prãzo de 10 (dez) dias estabelecido para a entrega do imóvel ou o
cumprimento das condições previstas neste contrato, poderá a LOCATÁR|O cancelar o
instrumento contratual ou a ordem de serviço, sem prejuízo do direito de cobrança da multa
devida, bem como de outras sanções aplicáveis, previstas na Lei nq 14.133/2021.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, ã LOCATÁR|O poderá,
garantida a prévia defesa da LOCADOR, aplicar as seguintes sanções, conforme o Art. 74, lnciso
V da Lei ne 14.733/2027:

l- Advertênciâ;

ll Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o quinto dia, calculada sobre o valor faturado no mês

anterior, em caso de inexecução parcial. comunicada oficialmente;

lll - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste contrato, a partir do 6e dia, em caso
de inexecução parcial ou total, o que ensejará a rescisão deste contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei ne 14.733/2021;

lV - Suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a LOCADOR
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada. A declaração de inidoneidãde e de competência exclusiva da Prefêitura Municipal de
Piracuruca-Pl, sendo facultado à LOCADOR apresentar defesa no respectivo processo no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ã reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

9.5. Da sanção aplicada, caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela
que aplicou a sanção, no prazo de 3 (três) dias úteis da intimação do ato, conforme o § 2e do
Art. 165 da Lei ne 14.1.33/2021..

9.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração da LOCATÁRIO, a LOCADOR ficará isenta das penalidades previstas nesta
clá usu la.
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x - cúusuLA DÉctMA- Do FUNDAMENTo LEGAL E DA REscrsÃo:

10.1. Este contrato é regido pela Lei ne 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei de Locações),

aplicando-se também, no que couber, as disposições contidas na Lei ns 70.406102 (Código Civil)

e na Lei Federal ne L4.13312027 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

10,2. Este contrato poderá ser rescindido pelo Locatário, inde pendentem e nte de notificação,
nos casos previstos em Lei, especialmente quando a locação for considerada desnecessária ou
o imóvel se tornar inadequado para o serviço público, conÍorme o disposto no Art. 74, lnciso V
da Lei ns 74.733/2021, que trata da contratação por inexigibilidade de licitação devido à

inviabilidade de competição, incluindo a locação de imóvel para fins administrativos da

Administração Pública.

xI - cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA _ PRÊVISÃO ORçAMENTARIA:

11..1 A despesa decorrente da execução do objeto deste prôcedimento ocorrerá por conta do

orçamento geral do Município, uma vez que, o programa de trabalho e o elemento de despesa,

consta especificados na tabela:

PROJETO/ATIVtDAOÊ: EI.EMENTO DE DESPESA: FONTE OE RECURSO:

oa.244.OOO2.2042 33.90.36 500
33.90.36 500

XII - CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA _ DA GARANTIA DE EXECUçÃO E DA POSSIBITIDADE DE

SUBCONTRATAçÃO EM PARTÉ:

12.1. Em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei ne L4.t33l2o2l, não será exigido
depósito de garantia para a execução deste contrato, sendo que o LOCATÁR|O não terá
obrigação de realizar qualquer restituição ou acréscimo ao contrato inicial ao término do
presente contrâto, salvo disposições contratuais específicâs e/ou legais.

12.2. Em situaçôes excepcionâis e com a anuência administrativa da LOCATÁRlO, será permitida
a subcontratação de parte do objeto LOCADOR, desde que previamente autorizadâ e

expressamente aceita pela Administração Pública, em conformidade com o que estabelece o
ârt. 74, inciso V e o art. 122 da Lei ne f4.!33/2021. Ressalta-se que, mesmo com a

subcontratação, a LOCADOR manterá a responsabilidade plena peia execução do objeto
contratual, não sendo exímida de suas obrigações ou responsabilidades por parte do serviço
sublocador.

XIII - CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA MANUTENçÃo DAs coNDIçõEs HABILITAÍÓRIAS,
rEGrsrAçÃo APUCÁVEL E VTNCUTAçÃO AO TNSTRUMENTO rNrCrAL:

13.1. As partes Locatários encontram-se estritamente vinculadas à lnexigibilidade de Licitação
ne O3L/2O25/PMP/P| e ao processo administrativo que a originou, bem como à legislação
vigente aplicável, especialmente à Lei ne 14.133/2021, conformê disposto no art. 74, inciso V,
que trata da contratação direta por inexigibilidade devido à inviabilidade de competição. As

obrigações assumidas no contrato devem ser compatíveis com as condições iniciais previstas no
instrumento exordial, sendo assegurada a manutenção das condições Habilitatório durante toda
a execução do contrato, sem prejuízo da continuidade e qualidade dos serviços prestados.

XIV - CúUSUtA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO CONTRATUAL:
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t+.f. a focltÁRtO providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário oficial dos
Municípios, no prazo máximo previsto pela legislação vigente, contados a partir da data de sua

ãssinatura, conforme estabelecido pela Lei n9 74.\33/2027 e suas disposições pertinentes.

xv - cúusutA DÉctMA eutNTA - DA AtTERAçÃo coNTRATUAL:

15.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei ne 14.133/2027,
sendo realizada por intermedio de Termo Aditivo, conforme as disposiçôes legais estabelecidas
pela referida Lei, com base na inexigibilidade de licitação, conforme art.74, inciso V, e nas

condiçóes específicas que justiÍicaram a contratação direta.

xvt - cúusutA DÉctMA sExrA - Do FoRo:

16.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes LOCATÁRIO, de comum
acordo, o foro da cidade de Piracuruca/Pl, independentemente de outro por mais privilegiado
quê seja, nos termos da Lei ne 14.13312O2L, artigo 74, inciso V.

xvlt - cúusutA DÉctMA sÉTtMA - DAs DtspostçõEs FrNArs:

17.1 Findo o prazo de locação ou rescindido o contrato, será o imóvel restituído ao LOCADOR

nas condições de uso em que foientregue ao LOCATÁRlO, ressalvados os desgastes ocasionados
pela ação do tem po.

17.2 O presente instrumento obriga as partes LOCADOR E LOCATÁR|O e aos seus sucessores,
quando for o caso, que respondam pelo seu integral cumprimento.

,RUCA/PI, em 14 de março de 2025.

EDUARDO FETIPE DE TIMA MEtO SAMPAIO
Secretário municipal do trabalho, cidadania e Assistência Social

TOCATÁRIO
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